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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS

DEPARTAMENTO DE METALURGIA E QUÍMICA - TM

PORTARIA ADMINISTRATIVA DMQTM/DCTM/CEFET-MG Nº 31, DE 24 DE MAIO DE 2023

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE METALURGIA E QUÍMICA DO CEFET-MG CAMPUS TIMÓTEO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, nos termos de deliberação tomada na 97ª Assembleia DMQ-TM de 17 de maio de 2023,
vem através deste instrumento DESIGNAR a comissão para análise e sistematização via relatório das demandas do DMQ-
TM relativas ao projeto em discussão acerca do novo prédio de laboratórios.

Art. 1º - Composição da comissão:

I ? Prof. Douglas Geraldo Magalhães

II ? Prof. Erriston Campos Amaral

III ? Prof. Fernando Castro de Oliveira

IV ? Prof. Flávio José de Assis Barony

V - Prof. Valmir Dias Luiz

Parágrafo único - A presidência da comissão ficará a cargo do professor Erriston Campos Amaral.

Art. 2º - São responsabilidades desta comissão:

I. Fazer um levamento criterioso acerca das demandas laboratoriais do DMQ fundamentadas na realidade atual e em
projeções acerca das demandas dos cursos técnicos, de graduação e de pós graduação com sede no DMQ.

II. Considerar as especificidades dos tipos de laboratório demandados tendo em mente as normativas existentes bem com
aspectos pertinentes, considerando ainda as experiências dos docentes que já trabalham nos cursos do DMQ.

III. O trabalho desta comissão deverá dar base suficiente para que o prof. Valmir represente os interesses do DMQ na
comissão instituída para elaborar o novo prédio de laboratórios, cuja próxima reunião tem agenda para a data de 06 de
junho de 2023.

Art. 3º - O prazo para conclusão dos trabalhos e emissão de relatório enviado via SIPAC com assinatura dos membros ao
DMQ-TM (11.63.04) é impreterivelmente de 09 dias úteis.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data de 24 de maio de 2023.

Art. 5º - Esta Portaria tem validade até o dia 05 de junho de 2023.

(Assinado digitalmente em 24/05/2023 11:49 )
RONEY ANDERSON NASCIMENTO DE AQUINO

CHEFE - TITULAR
DMQTM (11.63.04)
Matrícula: 1550416

Visualize o documento original em https://sig.cefetmg.br/public/documentos/index.jsp informando seu número:
31, ano: 2023, tipo: PORTARIA ADMINISTRATIVA, data de emissão: 24/05/2023 e o código de verificação:

9d306b2a02

https://sig.cefetmg.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf

